
CÂMARA MUNICIPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANÁ

ATA Dr\ COMTSSÃO DE LEGTSLAÇÃO JUSTTÇA E REDAÇÃO

Realizada aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito. às

dezessete horas e trinta minutos no local próprio para reuniões onde estavam presentes

os Vereadores: Zé Menegusso, Gusto Juninho e Marcio Bosa. lnrciada a reuniáo, os

Vereadores solicit,?Íam o auxilio da Assessoria Juridica da Casa, Srs. Anderson de

Morais Lopes. Edr-ardo Brugnolo lvlazarotto e Roberlo de Paula, para discutirem sobre

os Pro]etos. Proieto de Lei 010/2018: "Altera a Lei Municipa I 99912017"; Projeto de

Lei 0í212018; "Dispõe sobre o Fundo Municipal de Saúde e dá outras
providências"; "P_I9jg!9__t!C_LCi_U34q!_g alteÍa o anexo único da tei municipat

88712015 do Planr: Municipal de Educação -PME do Município de Campo Magro.,,

Após estudo minur:ioso do conteúdo do referido texto do Pro.,eto chegaram à conclusão

de que está dentrcr da legalidade e constituciona lidade. portanto optaram pelo parecer

Íavorável por unanimidade.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTAOO DO PARANÁ

ATA DA COMISSÃO DE ECONOMIA FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO

Realizada aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito. às dezessete

horas e trinta mrnutos, no local próp o para reuniôes onde estavam presentes os

Vereadores: ROBERTO LEAL, SANDRO DIAS E ARVINHO. lniciada a reunião, os

Vereadores solicitaram o auxilio da Assessoria JurÍdica da Casa, Srs., Anderson de

Morais Lopes, Eduardo Brugnolo Mazarotto, Roberto de Paula, onde analisaram o

conteúdo do: Pro eto de Lei 010/ "Altera a Lei Municipal 999/20í 7"; Proieto1

de Lei 012/2018 Dispõe sobre o Fundo Municipal de Saúde e dá outras

providências"; " Proieto de Lei 0'13/2018 altera o anexo único da lei municipal

88712015 do Plano Municipal de Educação -PME do Municipio de Campo Magro."

Após estudo minuoioso do conteúdo do referido texto do Projeto chegaram à conclusão

de que está dentrl da legalidade e constitucionalidade, portanto optaram pelo parecer

favorável por unanimidade.
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